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DECRETO N" 3í6/20í7

"ExoNERA SERVTDoR e oÁ ourRns
PROVIDENCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANOPOLIS, Estado do Tocantins,
GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA, no uso pleno de suas prerrogativas legais e
constitucionais,

RESOLVE:

Art.1o- EXONERAR o servidor comissionado tUZ eftfÔrutO CORREIA
DE OLIVEIRA, do cargo de Coordenador de Coletoria.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis-TO, ao 010 dia do mês de
setembro de 2017 .

REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

Prefeito Municipal

xandre Coelho
Administração e Patrimônio

Publicaçáo
CeÍtifico para os devidos fins que afixei o presente no

PLACARD da Prefeitura Munrcipal de Dianópolis - TO
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